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PARA: TODAS ÀS BOLSAS, CNM E ANBM    
 
REF.: AVISO DE PEPRO DE SOJA N.º 189, DE 28/03/2007 

 
 

Comunicamos que em decorrência do Sistema Eletrônico de 

Comercialização da CONAB-SEC operar com apenas três casas após a vírgula, o valor 

máximo de abertura do prêmio equalizador disputado no leilão em R$/kg foi calculado 

sem arredondamento de valores.       

Entretanto, o percentual de fechamento do leilão será aplicado 

sobre a fórmula estipulada no subitem 10.4 do aviso acima referenciado, sendo que o 

valor efetivo a ser pago ao arrematante será divulgado pela CONAB por R$/kg, 

observada a cronologia especificada no subitem 10.4.2, com parâmetro na data de 

emissão da Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal Complementar.  

Comunicamos finalmente, que o valor máximo do prêmio 

equalizador a ser divulgado pela CONAB será considerado o valor constante do Aviso 

Específico.  

 
 
 
 

MÔNICA AVELAR ANTUNES NETTO                                         PEDRO SERGIO BESKOW 
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